
Alessandra Maria Cerqueira deMedeiros Cavalcante
AL9.509

Av: Comendador Gustavo Paiva, nº 2.789, Sala: 308Maceió
Alagoas
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia 

Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel12@tjal.jus.br

Mod. Despacho Genérico

Autos n.° 0716265-51.2013.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  JOSE EVERTON DA SILVA 
Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A
 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, comprovar seu 
estado de pobreza que a impossibilita de arcar com as despesas iniciais do processo, tendo em vista 
que, no contexto dos autos, não basta simples alegação inerente a tal impossibilidade, especialmente 
quando a parte encontra-se assistida por advogada particular, além de não constar, adequadamente, 
ou a identificação e qualificação completa que possibilite, razoavelmente, aferir a respeito do padrão 
de vida da(o) postulante da gratuidade, ou a juntada completa dos documentos que foram 
apresentados para provar o alegado, especialmente a juntada da CTPS, em algumas situações sem a 
integralidade das folhas necessárias para a constatação de eventual situação de desemprego.

A prova do estado de pobreza deve ser feito pela declaração de 
rendas, contra-cheques, CTPS e outros documentos capazes de justificar o pedido de gratuidade.

Além disso, deve a parte autora juntar também, 
independentemente do (in)deferimento do pedido, o cálculo da conta de custas processuais, 
com base no valor da causa fixado em face do proveito econômico que se pretende com a 
demanda ajuizada.

O descumprimento da determinação supra implicará no indeferimento 
da pedido de gratuidade, com a necessidade de proceder ao preparo da demanda no mesmo prazo, 
sob pena de cancelamento da distribuição com a extinção do processo sem apreciação do mérito.

Publique-se.

Maceió(AL), 30 de julho de 2013.

Gustavo Souza Lima  
Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 30/07/2013 19:16 
 Certidão - Processo 0716265-51.2013.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0171/2013, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante 
 (OAB 9509/AL) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   parte   autora   para,   no   prazo   de   dez   dias,   comprovar   seu   estado   de 
 pobreza   que   a   impossibilita   de   arcar   com   as   despesas   iniciais   do   processo,   tendo   em   vista   que,   no 
 contexto   dos   autos,   não   basta   simples   alegação   inerente   a   tal   impossibilidade,   especialmente 
 quando   a   parte   encontra-se   assistida   por   advogada   particular,   além   de   não   constar, 
 adequadamente,   ou   a   identificação   e   qualificação   completa   que   possibilite,   razoavelmente,   aferir   a 
 respeito   do   padrão   de   vida   da(o)   postulante   da   gratuidade,   ou   a   juntada   completa   dos   documentos 
 que   foram   apresentados   para   provar   o   alegado,   especialmente   a   juntada   da   CTPS,   em   algumas 
 situações   sem   a   integralidade   das   folhas   necessárias   para   a   constatação   de   eventual   situação   de 
 desemprego.    A   prova   do   estado   de   pobreza   deve   ser   feito   pela   declaração   de   rendas, 
 contra-cheques,   CTPS   e   outros   documentos   capazes   de   justificar   o   pedido   de   gratuidade.    Além 
 disso,   deve   a   parte   autora   juntar   também,   independentemente   do   (in)deferimento   do   pedido,   o 
 cálculo   da   conta   de   custas   processuais,   com   base   no   valor   da   causa   fixado   em   face   do   proveito 
 econômico   que   se   pretende   com   a   demanda   ajuizada.    O   descumprimento   da   determinação   supra 
 implicará   no   indeferimento   da   pedido   de   gratuidade,   com   a   necessidade   de   proceder   ao   preparo   da 
 demanda   no   mesmo   prazo,   sob   pena   de   cancelamento   da   distribuição   com   a   extinção   do   processo 
 sem apreciação do mérito.  Publique-se. " 

           Do que dou fé.  
           Maceió, 30 de julho de 2013. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 02/08/2013 09:25 
 Certidão - Processo 0716265-51.2013.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0171/2013,   foi   disponibilizado   na 
 página   89/91   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/08/2013.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   06/08/2013,   conforme 
 disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 10  15/08/2013 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   parte   autora   para,   no   prazo   de   dez   dias,   comprovar   seu   estado   de 
 pobreza   que   a   impossibilita   de   arcar   com   as   despesas   iniciais   do   processo,   tendo   em   vista   que,   no 
 contexto   dos   autos,   não   basta   simples   alegação   inerente   a   tal   impossibilidade,   especialmente   quando   a 
 parte   encontra-se   assistida   por   advogada   particular,   além   de   não   constar,   adequadamente,   ou   a 
 identificação   e   qualificação   completa   que   possibilite,   razoavelmente,   aferir   a   respeito   do   padrão   de   vida 
 da(o)   postulante   da   gratuidade,   ou   a   juntada   completa   dos   documentos   que   foram   apresentados   para 
 provar   o   alegado,   especialmente   a   juntada   da   CTPS,   em   algumas   situações   sem   a   integralidade   das 
 folhas   necessárias   para   a   constatação   de   eventual   situação   de   desemprego.    A   prova   do   estado   de 
 pobreza   deve   ser   feito   pela   declaração   de   rendas,   contra-cheques,   CTPS   e   outros   documentos   capazes 
 de   justificar   o   pedido   de   gratuidade.    Além   disso,   deve   a   parte   autora   juntar   também, 
 independentemente   do   (in)deferimento   do   pedido,   o   cálculo   da   conta   de   custas   processuais,   com   base 
 no   valor   da   causa   fixado   em   face   do   proveito   econômico   que   se   pretende   com   a   demanda   ajuizada.    O 
 descumprimento   da   determinação   supra   implicará   no   indeferimento   da   pedido   de   gratuidade,   com   a 
 necessidade   de   proceder   ao   preparo   da   demanda   no   mesmo   prazo,   sob   pena   de   cancelamento   da 
 distribuição com a extinção do processo sem apreciação do mérito.  Publique-se. " 

           Do que dou fé.  
           Maceió, 2 de agosto de 2013. 

           Escrivã(o) Judicial 
P
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1 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MACEIÓ/AL. 

 

 

 

 

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0716265-51.2013.8.02.0001 

 

JOSÉ EVERTON DA SILVA ,  já qual if icado nos 

autos em epígrafe de AÇÃO DE COBRANÇA ,  que move em face de  

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A. , igualmente qualif icada, vem 

diante à elevada presença de Vossa Excelência, por sua procuradora 

ao f inal  f i rmado, em atendimento ao r.  despacho de fls.  retro ,  

manifestar-se nos seguintes termos:  

 

Considerando a determinação judicial , onde 

este Douto Juízo determinou a juntada de comprovação de 

documentos probatórios afim de que atestem o estado de pobreza do 

autor.   

 

Vem informar, que o requerente encontra-se 

desempregado, dependendo dos seu pais , que trabalham como 

vendedores de produtos evangélicos, com a renda inferior a R$ 

1.000,00 (hum mil  reais).  

 

Assim, observa-se que não tem condições de 

arcar com as custas processuais,  bem como com os honorários 

                                                           
1 Visando a formação e a recuperação de um ambiente ecologicamente equilibrado, elimina-se o uso da 

impressão com verso em branco e, adotando a recomendação nº 11/2007 do Conselho Nacional de Justiça, 

faz uso da impressão frente e verso em suas petições. 
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_____________________________________________________________________________ 

 

advocatícios ao patrono da ré sem o prejuízo de seu próprio sustento 

e de sua famíl ia.  

No presente caso,  face ao argumento de fato 

e de direito concreto, configurado pela real impossibi l idade 

financeira da Autora, entende-se perfeitamente possível a concessão 

dos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA .  

 

Em primeiro lugar, cumpre-nos sal ientar que 

o advogado pode requerer a justiça gratuita na petição, 

independentemente da formalidade de apresentação da 

declaração de pobreza.  

Neste sentido juntamos julgados que 

ampliam o conceito de pobreza, permitindo o que transcrevemos 

abaixo: 

Assistência Judiciária – “É o serviço prestado pelo Estado, 

àqueles que provarem necessidade, conforme o artigo 5º, 

inciso 74 da Constituição”. O texto constitucional prescreve 

que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos”. (Processo 

nº 70.000-282.814)  

 

"A hipossuficiência que autoriza a concessão do beneficio 

da gratuidade judiciária não se afere pela miserabilidade ou 

indigência, mas pela absoluta impossibilidade de arcar com 

as custas do processo.  

 

Pobre é o economicamente fraco, é quem desfruta de 

impotência financeira. A expectativa de patrimônio – 

mesmo relevante – não desnatura a situação pessoal, sabido 

que há capitais improdutivos". (Voto do desembargador José 

Carlos Giorgis — processo nº 70003683810)  

"Basta a demonstração de que não possui condições 

de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família. Concede-se a 

gratuidade mediante simples afirmação da parte, na 

própria petição, ou ainda por meio de declaração em 

separado, de que não está em condições de custear o 

processo". (Voto do desembargador Ricardo Raupp 

Ruschel — processo nº 70003042330)  

 

Ademais, o direito à justiça gratuita é 

garantido pela Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV e 

LXXIV, “in verbis”:  
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XXXV -  a lei  não exclui rá da apreciação do 

Poder Judic iár io  

LXXVI  -  são gratuitos para os 

reconhecidamente pobres, na forma da lei :  

Ainda, prevê o Art.  4º da Lei 1.060/50:  

 

“Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência 

judiciária, mediante simples afirmação, na própria 

petição inicial, de que não está em condições de 

pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado. Sem prejuízo próprio ou de sua família.” 

 

Além das condições acima expostas , o fato 

das Declarações do Imposto de Renda da autora, não constarem 

na base de dados da Receita Federal, demonstra que a mesma é 

isenta do pagamento de Imposto de Renda de Pessoa Fís ica (IRPF), 

uma vez que não aufere renda mínima tr ibutável , seja proveniente 

de salários ou outras fontes.  

Diante dos inúmeros requerimentos de 

assistência judiciária nossos Tr ibunais passaram a adotar um critério 

objetivo para concessão do benefício, e tem se baseado 

justamente na faixa de isenção do imposto de renda.  

Assim, tem-se entendido que os l i t igantes que 

não declaram renda em razão da faixa isenção estão aptos a 

requererem os benefícios da lei 1.060/50 , vejamos: 

IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

PRESUNÇÃO MISERABILIDADE JURÍDICA. CRITÉRIO 

OBJETIVO. FAIXA DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE 

RENDA. RENDIMENTOS SUPERIORES. REVOGAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 1. O critério objetivo adotado por esta 

Segunda Turma para balizar a concessão do 

benefício da assistência judiciária gratuita é a faixa 

de isenção do Imposto de Renda. 2. Sendo os 

rendimentos percebidos pelo impugnado superiores 

ao limite adotado, não há presunção de 

miserabilidade jurídica. 3. Apelação provida para 

revogar o benefício da gratuidade da Justiça 

anteriormente concedido. (AI 2006.70.12.000257-0, 

TRF da 4ª Região, 2ª Turma, Relator Desembargador 

Otávio Roberto Pamplona, D.E. 03/05/07). 
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Nesta mesma toada, vejamos o i lustre e justo 

entendimento esposado pelo Desembargador Elpídio Donizetti  em 

Acórdão proferido no TJ/MG:   

(...) Não se olvida que a comprovação de 

hipossuficiência financeira é, muitas vezes, difícil de 

ser verificada. Na verdade, os parâmetros utilizados 

para averiguar a necessidade de assistência 

judiciária são relativos, mormente quando se 

cotejam os padrões de vida de cada cidadão e os 

aspectos socioculturais. Dessa forma, há 

necessidade de se adotar um padrão objetivo de 

análise e de comprovação das condições 

econômicas e financeiras do demandante que 

requer a gratuidade nos serviços judiciários. As 

pessoas que, em decorrência de seus rendimentos - 

provenientes de salários ou de outras fontes -, estão 

sujeitas ao pagamento de imposto de renda, situam-

se na denominada classe média. Tal segmento 

social, afora o imposto de renda, sujeita-se ao 

pagamento de todas as espécies de impostos, taxas 

e contribuições. Ora, quem ultrapassa o limite de 

isenção de tal tributo, decerto que pode arcar com 

as custas processuais sem comprometer o sustento 

próprio e de sua família. Evidentemente que, em 

alguns casos, a aparência ou a profissão do 

indivíduo dispensa a comprovação. É que, em tais 

casos, a situação fala por si. Da mesma forma, não 

está o indivíduo impedido de comprovar a 

insuficiência de recursos advinda de fatores 

casuísticos, como, por exemplo, despesas por 

motivo de doença ou um número significativo de 

dependentes na família. Tais parâmetros devem 

servir de balizamento ao julgador na análise do 

pedido de assistência judiciária. (TJMG, Ap. 

1.0223.05.181931-4/001, Rel. Des. Elpídio Donizetti, j. 

em 28.09.2006, DJ de 27.10.2006.) 

 

Pelo entendimento acima esposado, as 

pessoas que aufer issem renda superior ao l imite de isenção do 

imposto de renda não fariam jus aos benefícios da gratuidade de 

justiça, ressalvadas algumas circunstâncias excepcionais  subjetivas. 

A contrário sensu, as pessoas que auferem renda inferior ao limite 

de isenção do imposto de renda fazem jus aos benefícios da 

gratuidade da justiça, sendo essa  a situação da autora.   

I sto posto, requer a juntada da Declaração 

de Hipossuf iciência do autor, como prova das argumentações 
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expostas .  A f im de que Vossa Excelência considere que é possível 

a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária.  

 

 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento.  

 

                                 Maceió, 13 de Agosto de 2013. 

 

 

 

 

Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante  

OAB/AL nº. 9.509 
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DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

Eu Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros 

Cavalcante, solteira, advogada, inscrita na OAB/AL sob nº 9.509, com escritório 

na Avenida Comendador Gustavo Paiva, n° 2789, sala 308, Edifício Norcon – 

Bairro Mangabeiras, Maceió/AL – CEP 57037-530.  

 

Declaro para os devidos fins, a pedido do juízo da 12ª 

Vara Cível da Comarca de Maceió/AL, não estar recebendo honorários 

advocatícios de JOSÉ EVERTON DA SILVA, tendo em vista que o requerente é 

hipossuficiente e só estará realizando o pagamento com o sucesso da causa. 

 

 

 

 

Maceió, 14 de agosto de 2013. 

 

 

 

 

 

Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante 

OAB/AL 9.509 
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro 

Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. DESPACHO VISTO EM CORREIÇÃO

Autos n.° 0716265-51.2013.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  JOSE EVERTON DA SILVA 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A 
DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (X) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
18.5. (    ) MANDADO
18.4. (    ) OFÍCIO  
18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 31 de dezembro de 2014.

Gustavo Souza Lima  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro 

Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br
Autos n° 0716265-51.2013.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  JOSE EVERTON DA SILVA 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2015
Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (  x  ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 17 de dezembro de 2015.

Gustavo Souza Lima  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Autos nº: 0716265-51.2013.8.02.0001
Ação: Procedimento Sumário
Autor: JOSE EVERTON DA SILVA
Réu: FEDERAL SEGUROS S/A  

                                                      DECISÃO

Melhor analisando os autos em referência, chamo o feito à ordem para 
determinar o que segue:

1- Passo a determinar, de ofício, a produção antecipada da prova pericial, 
tendo em vista a necessidade de um parecer de profissional competente e especializado 
na área para elucidar as questões técnicas, razão pela qual nomeio o médico Marcelo 
Rotter, cadastrado no Banco de Peritos do TJ/AL, que deverá ser intimado para 
apresentar proposta de honorários, cuja perícia será realizada no dia 08/12/2017, a 
partir das 9h00, na sede deste juízo, perícia a ser realizada em regime de mutirão. 

2- Cite/Intime-se a parte ré para integralizar a lide e apresentar quesitos. 

3-  Em virtude da proximidade da data da realização da perícia, intime-se 
a parte autora por meio de seu advogado e a parte ré pelo meio mais ágil possível. 

4 – Havendo pleito de assistência judiciária gratuita, passo a deferi-lo.

5- Caso o feito já tenha sido incluído na pauta de audiência de 
conciliação, determino o cancelamento da mesma.

Maceió , 08 de novembro de 2017.

Gustavo Souza Lima
 Juiz de Direito
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. Carta Intimação Despacho 

CARTA  DE INTIMAÇÃO

Ação:Procedimento Sumário
Autos : 0716265-51.2013.8.02.0001  
Autor:  JOSE EVERTON DA SILVA 
Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A 

FEDERAL SEGUROS S/A
Rua das Palmeiras, 72, Botafogo 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 22270-070

Assunto: Intimação de decisão/PERÍCIA

                     Prezado(a) Senhor(a),

                    Dou ciência a Vossa Senhoria da decisão  a seguir transcrita:

DECISÃO:" Melhor analisando os autos em referência, chamo o feito à ordem para 
determinar o que segue:1- Passo a determinar, de ofício, a produção antecipada da prova 
pericial, tendo em vista a necessidade de um parecer de profissional competente e 
especializado na área para elucidar as questões técnicas, razão pela qual nomeio o 
médico Marcelo Rotter, cadastrado no Banco de Peritos do TJ/AL, que deverá ser 
intimado para apresentar proposta de honorários, cuja perícia será realizada no dia 
08/12/2017, a partir das 9h00, na sede deste juízo, perícia a ser realizada em regime de 
mutirão. 2- Cite/Intime-se a parte ré para integralizar a lide e apresentar quesitos. 3- Em 
virtude da proximidade da data da realização da perícia, intime-se a parte autora por 
meio de seu advogado e a parte ré pelo meio mais ágil possível. 4 - Havendo pleito de 
assistência judiciária gratuita, passo a deferi-lo.5- Caso o feito já tenha sido incluído na 
pauta de audiência de conciliação, determino o cancelamento da mesma.".

                     Atenciosamente,

Cláudia Torres de Moraes
Escrivã
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 45/57   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça. 

 Advogado 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

           Teor   do   ato:   "Melhor   analisando   os   autos   em   referência,   chamo   o   feito   à   ordem   para   determinar   o   que 
 segue:1-   Passo   a   determinar,   de   ofício,   a   produção   antecipada   da   prova   pericial,   tendo   em   vista   a 
 necessidade   de   um   parecer   de   profissional   competente   e   especializado   na   área   para   elucidar   as   questões 
 técnicas,   razão   pela   qual   nomeio   o   médico   Marcelo   Rotter,   cadastrado   no   Banco   de   Peritos   do   TJ/AL,   que 
 deverá   ser   intimado   para   apresentar   proposta   de   honorários,   cuja   perícia   será   realizada   no   dia   08/12/2017,   a 
 partir   das   9h00,   na   sede   deste   juízo,   perícia   a   ser   realizada   em   regime   de   mutirão.   2-   Cite/Intime-se   a   parte   ré 
 para   integralizar   a   lide   e   apresentar   quesitos.   3-   Em   virtude   da   proximidade   da   data   da   realização   da   perícia, 
 intime-se   a   parte   autora   por   meio   de   seu   advogado   e   a   parte   ré   pelo   meio   mais   ágil   possível.   4   -   Havendo 
 pleito   de   assistência   judiciária   gratuita,   passo   a   deferi-lo.5-   Caso   o   feito   já   tenha   sido   incluído   na   pauta   de 
 audiência de conciliação, determino o cancelamento da mesma." 

           Do que dou fé.  
           Maceió, 14 de novembro de 2017. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. Genérico 

Autos nº: 0716265-51.2013.8.02.0001 
Ação: Procedimento Sumário 
Autor: JOSE EVERTON DA SILVA 
Réu: FEDERAL SEGUROS S/A 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que em virtude da perícia ter
sido designada para um feriado municipal (dia 08/12/2017), passo a remarcá-la para o 
dia 06/03/2018, a partir das 14h00.
                                    
                                    O referido é verdade, do que dou fé.

                Maceió, 30 de novembro de 2017.

Cláudia Torres de Moraes
Escrivã
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon 

Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-
mail: vcivel12@tjal.jus.br

Autos n° 0716265-51.2013.8.02.0001 

Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  JOSE EVERTON DA SILVA 
 
  Ato Ordinatório:

 Em cumprimento ao disposto no artigo 2.º, XXI, do 
Provimento n.º 13/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Alagoas, 
considerando que a carta postal de citação/intimação retornou com a observação: 
“mudou-se”, “desconhecido”, “endereço inexistente”, “endereço insuficiente”, “inexiste 
número” e “outras”, fica a parte autora intimada para se manifestar no prazo de 5 
(cinco) dias, requerendo a providência que entender necessária.

Maceió, 15 de dezembro de 2017.

Lidiane Muniz Vasconcelos  
Auxiliar Judiciário

.
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro 

Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br
Autos n° 0716265-51.2013.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  JOSE EVERTON DA SILVA 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2017
Provimento Nº 27/2017

1. ( x ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (   ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 05 de janeiro de 2018.

Gustavo Souza Lima  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro 

Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br
Autos n° 0716265-51.2013.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  JOSE EVERTON DA SILVA 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2017
Provimento Nº 27/2017

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (  x  ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 05 de janeiro de 2018.

Gustavo Souza Lima  
Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 22/01/2018 09:28 
 Certidão - Processo 0716265-51.2013.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0457/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   22/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   24/01/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 5  30/01/2018 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XXI,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da   Corregedoria 
 Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas,   considerando   que   a   carta   postal   de   citação/intimação   retornou   com   a 
 observação:   "mudou-se",   "desconhecido",   "endereço   inexistente",   "endereço   insuficiente",   "inexiste   número"   e 
 "outras",   fica   a   parte   autora   intimada   para   se   manifestar   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   requerendo   a   providência   que 
 entender necessária." 

           Maceió, 22 de janeiro de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 22/01/2018 13:55 
 Certidão - Processo 0716265-51.2013.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0457/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 131/136   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   24/01/2018,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 5  30/01/2018 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XXI,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas,   considerando   que   a   carta   postal   de   citação/intimação 
 retornou   com   a   observação:   "mudou-se",   "desconhecido",   "endereço   inexistente",   "endereço   insuficiente", 
 "inexiste   número"   e   "outras",   fica   a   parte   autora   intimada   para   se   manifestar   no   prazo   de   5   (cinco)   dias, 
 requerendo a providência que entender necessária." 

           Do que dou fé.  
           Maceió, 22 de janeiro de 2018. 

           Escrivã(o) Judicial 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE MACEIÓ – AL. 
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS 0716265-51.2013.8.02.0001 
 

JOSE EVERTON DA SILVA, já qualificado nos autos de 

AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face de FEDERAL SEGUROS S/A vem por seu 

procurador abaixo subscrito, com o devido respeito à douta presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao despacho de fls. retro, vem expor e requerer o que 

segue: 

Ressaltando o fato de a FEDERAL SEGUROS S/A, atual 

Ré na lide em questão, não mais fazer-se presente com sucursal representativa nesta 

capital, sendo assim, vem o Autor, REQUERER a Substituição do Polo Passivo da presente 

ação, alterando a parte demandada para a parte e o endereço abaixo citado.  

 

 

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, com endereço a Rua Senador 

Dantas, n° 74, 5° andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.031-205. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

Maceió, 24 de janeiro de 2018 

 
 
 

ALESSANDRA MARIA CERQUEIRA DE MEDEIROS CAVALCANTE 
OAB/AL 9.509 
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. Despacho Genérico

Autos n° 0716265-51.2013.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  JOSE EVERTON DA SILVA 
Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A
 

DESPACHO 

Observado o requerimento de fl. 46, determino a substituição do polo 

passivo da ação, alterando a parte demandada para SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Maceió(AL), Data da Certificação.

Gustavo Souza Lima  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. Genérico 

Autos nº: 0716265-51.2013.8.02.0001 
Ação: Procedimento Sumário 
Autor: JOSE EVERTON DA SILVA 
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que em cumprimento ao 
despacho de fls.47, procedi a substituição do polo passivo da presente ação. 
                                    
                                    O referido é verdade, do que dou fé.

                Maceió, 28 de novembro de 2019.

Aline Teixeira Cassiano
Analista Judiciário
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Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital 

Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia 
Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: 

vcivel12@tjal.jus.br

Autos n° 0716265-51.2013.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  JOSE EVERTON DA SILVA 
Réu:  Nome Parte Principal Passiva<< Campo excluído do banco de dados >> 
 

VISTO EM “AUTO INSPEÇÃO”

DESPACHO

1. (    ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER

2. (    ) À CONCLUSÃO PARA: 

2.1(    ) DESPACHO  

2.2(    ) DECISÃO

2.3(    ) SENTENÇA

3. (    ) COBRE-SE 
3.1( ) A DEVOLUÇÃO DE 
PRECATÓRIA 

3.2(   ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 

5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.

6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO 

7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

8. (    ) AUTUE-SE

9. (    ) REMETA-SE 

9.1(    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

9.2(    ) À CONTADORIA

9.3(    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS

11. (    ) COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1(    ) CONCILIAÇÃO 

11.2(    ) INSTRUÇÃO

11.3(    ) OUTRA

12. (    ) ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 

12.1(    ) DO AUTOR  

12.2(    ) DO RÉU  

12.3(    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO

14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO

15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO

16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO

17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO

18. ( x   ) EXPEÇA-SE: 
 

18.1(    ) ATO ORDINATÓRIO  

18.2(    ) EDITAL  

18.3(    ) PRECATÓRIA

18.4(    ) OFÍCIO  

18.5(    ) MANDADO

18.6 ( x  ) CARTA  de citação (endereço 
fls. 46). Nomeio o perito DJALMA 
OLÍMPIO para cumprimento da decisão 
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Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital 

Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia 
Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: 

vcivel12@tjal.jus.br
de fls. 35.   

18.7(    ) ALVARÁ  

19. (    ) PUBLIQUE-SE: 

19.1(    ) ORDINATÓRIO  

19.2(    ) DESPACHO  

19.3(    ) DECISÃO  

19.4(    ) SENTENÇA

20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO

21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA

22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO

23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 

24. (    ) OUTRO

Maceió, 21 de agosto de 2020

Gustavo Souza Lima  

Juiz de Direito
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 

4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 0716265-51.2013.8.02.0001

Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Acidente de Trânsito

Autor: JOSE EVERTON DA SILVA

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados, .
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 335 do 
CPC).
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Maceió, 27 de novembro de 2020. Cláudia Torres de Moraes - Escrivã
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